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DECRETO (~) \~ 0097 de ~5 de janeiro. de 1985 

Ll r.ov,•rnado r do T.: rrit 6 ri o Fc-dl.! r al do Amapá,u sando das 
atribuiç,;..,s qui.! Ih" s:io coníeridas pC'lo a rti r,o 18, ítem 11, 
do Dc•crd v-l.<•i n'.' :, li, ue 08 UL' j.1Jh'iro d(• 1969 e t endo em 
vista <>S lc•rmus do Of Íc i o mim<•ro Olüb/85- SEPS , 

RESOLI"ic : 

Art . I~· - Des i ~n~ r ~l\R L\ 'iEt:C II.A DE OLI I" EIRA E ALCÃNTA 
RA <' '!IR!,\:\ I.EO'il·: PORTO, respec l iv:~mcnu·, St•c rctári:~ de Pro 
~0ç~o S0r ial do r.ove rno d<!st~ TL'rrit~rio c Diretor do Depa~ 
tam,•tlto de Ass i stê nc ia .10 'ft> no r /SI:I'S , pc1ra v iajacern de ' lacn 
p ~i ~ sede dt~ suas ativíJJc.lc s , .1u.~ .1 ci.J.::tdt• de BL' l é m-Pa , a fiffi 
uc IH'l"oc i a rem novos rc•c t~rsos junto " FLI:-IAilE'l/I'A , no período 
de ~ 8 a 30 de jane iro do a no em ct1r s0 . 

Art. 20- Revogam-se as di spos i ç~~s en1 conlr~rio. 

Pal~cio do Setentri~o,cm ~acnp~, 2 5 uc j:~neiro de 1985 , 
97Y d~ Rcp~bli c a e 4l Y da Criaç~o du Território Fede ral do 
Amapá . 

ANN L BAI. MRCI-:LLOS 
Govc rn:Hlo r 

Ml'i!ST~RIO DO INTERIOR 

Ter ri tôrio Federa I do Amapá 

DECRETO (P) N9 0098 de ~5 de janeiro de 1985 

O Governador do Tcrritôrio Federal do Amap::Í,usando das 
atr ibui çaes que lhe sio conf er idos pelo a rti go 18 , ttem IT, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de jane i ro de 1969 c , t endo em 
vi s ta os te rmos do Oftcio número 0 107/85- SEPS , 

RESOL\'E: 

Art . 19 - De s i gna r :JOSE: FRA.'lCI SCO GO:";ÇALVES DE Ll:-tA,Di 
reto r do Depa r tamento de l~bilitaçio Social/~EPS , para re s= 
ponder acumulativamente, em sub stitu ição , p~lo exped i enteda 
Secretaria de -Promoçio Soc ial do Governo deste Terr i tório , 

Sec retári o de Educaçio c Cul tura 
Prof . FRAl\Cl SCO DE ~SSIS GURGEL MEDElROS 

Secre tário de Agricul tura 
Dr. LULí: lRAÇÜ GU I>IARÃES COLARES 

Secre tário de Segurança Públ ica 

Dr. AIRTON JOSE DE A~\OJO AGUIAR 

Sec retário de Sa~de 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

dt~rante o impedimento da respec tiva titula r , no período de 
~8 a 30 ue jane i ro do ano em cu r so . 

Art . 29 - Revogam-se as d i sposiçÕes em cont rá rio . 

Palácio do Setentrião ,em >1acapá , 25 de j a neiro de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Terri t ório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

~tiNlST!ôRIO DO INTERIOR 

Territôr i o Federnl do Amapá 

DECRETO (P) N9 0099 de 25 de jane i r o de 1985 

O Governador do Tcrritôrio Fede r al do Amapâ , usando das 
atribu i çÕes que lhe são confe rida s pelo ar tigo 18, í t em li, 
do Decre t o-Le i n9 4 1 I, de 08 de j aneiro de 1969 e , tendo em 
vista o di s posto na Lei n9 6 .879, de 09 de dezembro ue 1980, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Cancelar a pena de suspensão de lO (dez) dias , 
conver tida em multa , aplicada através da Portar ia n9 83l/67-
GAB, datada de 3 1 de outubro de !967 , ao se rv idor ~\l~!U:o/DO 

CUL~!ARJ\ES DE ~IATTOS , ocupante do ca rgo de ~to~orista de Ve Í
cul os Te rrestres , Côdigo T0- 902, Classe "A", Referência N~!-
13 , do Quadro Pe rmanente do Governo deste Territôrio, lota
do na Secre ta r i a de Obras e Serv i ços PÚbl icos-SOSP. 

Art. 29 - O Presente ato não ge ra quaisquer efeitos re 
t~oativos , de acordo com o que menciona o parág r afo 29 do 
arLi go IY da c itada Lei n9 6.879, de 1980 . 

Art. 39 - Revogam-s e a s d i sposiç~es em contrár i o . 

Palãc~o do Setent riào , em Macapá , ~5 de jane i ro de 1985 , 
979 da Republica e 429 da C ria~o do Terr i tô rio Federa l do 
Amapá. 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0 100 de 25 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28800.00004 1/85, 

RESOLVE : 

Conceder aposentador i a , de acordo com os artigos 176, 
item II e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1.711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pe l a Le i n9 6.481,de 
OS de dezembro de 1977, a UBALDINO SILVA SOUTO , matricula 
n9 2.258.459 , no cargo de Agente Administrativo , Código SA-
70 1, Classe "C", Referência NH- 25 , do Quadro Permanente do 
Governo deste Territ ório, devendo perceber proventos corres 
pendentes a Referência NM-30 , da Classe "Especial", de con:: 
formidade com o artigo 184, Ítem I, da citada Le i n9 1. 711 / 
52, observado o § 29 do artigo 102, da Constituição FederaL 

Palácio do Setentrião , em ~illcapá,25 de janeiro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 010 1 de 25 de janeiro de 1985 

O Governador do Territó r io Federal do Anmpá,usando das 
atribuições que lhe são confer idas pe l o artigo 18, item II , 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28800.00004 ~/85-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
item II e 178, Ítem I, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.4 81,de 
OS de dezembro de 1977 , a VICENTE MOACYR DE LUlA, matrícula 
n9 2.079.650 , no ca r go de Artífice de ~lecân ica, Código ART-
1002, Cl asse "Artífice Especializado", Referência NM-14, do 
Quadro Permanente do Governo deste Territór io, devendo per
ceber proventos cor respondentes a Classe "Contramestre" Re 
ferência NM-20 , de conformidade com o artigo 184, Ítem Í,da 
citada Lei n9 1.7 11 /52, observado o§ 29 do artigo 102, da 
Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião,em t1acapá, 2S de j aneiro de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Cr iação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0102 de 28 de janeiro de 1985 

O Governador co Território Federal do Amapá ,usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os t ermos do Ofício número 0240/85-APES/DAA/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder dispensa a GERSINA FERREIRA CAHARÃO, 
da função de confiança de, Secretário Administrativo, Código 
DAI- 201 . 1, da Escola de 19 Grau O. Aristides Piróvano/SEEC, 
a contar da presente da ta . 

Art. 29- Revogam- se as disposição em contrário. 

Palácio do Setentri ão,em Hacapá, 28 de janeiro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá. 

~~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Território federal do Amapã 

DECRETO (P) N9 0103 de L8 de janeiro de 1985 

O Governador do Terr itór io Federal do Amapá ,usando das 
at ribuiç5es que lhe são conferidas pelo art i go 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vista o que cons ta do Decreto ~9 85.347, de 11 de novem~ro 

de 1980 e Of i c i o n9 0049/85- SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - O Decreto (P) n? 0065, de 18 de jane i ro de 
1985, publicado no Diãrio Oficial do Território n9 4345 , de 
22 de janeiro do mesmo ano, no seu artigo 19 , passa a ter 
a segu inte redação: 

"Art. 19 - Designar, a titu l o precário, JOSE ~fARIA DA 
SILVA NUNES , ocupante do cargo de Auxiliar Operacional em 
Agropecuária , Código N~!-801, Classe "B" , Referência NM- 12 , 
do Quadro Pe rmanente do Governo deste Terr itório, l o tado na 
Secretaria de Planejamento c Coo rdenação- SEPLAN, para exer
ce r a função de confiança de Secre tário Administrativo, CÓ
digo DAI-20 1. 1, da Coordenadoria Tjcnica/ SEPLAN, a contar 
da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as d~sposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá ,28 de jane iro de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Terr itór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

,...----------DIÁRIO OFICIAL-----------... 
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Território Federal do Amapá 
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* Deverão ser dirigidas por escri t o ao Di r e
tor do Departamen to de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a publi cação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ó Rua candido Mendes* Macapa Território Federal do Amapá ó Telefones 222·0-444 * Ramais 176 • 177 • 178 



Macap6, 31-01-85 DIARIO OFICIAL Pág.3 

PROCURADORIA GERAL 

C O ~ V ~ N l O N9 004/85-PROG. 

CONVf.NlO QUE ENTRE SI CELEBRA'! O GOVERNO DO TERRlTÓRIO 
FEDERAL DO A. '!A PÁ E A PREFEITURA HUN IC l PAL DE MCAPÁ, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do ;\mapá, adi~ntc deno 
minado simplesmente GOVERNO, neste ato representado pelo 
seu Governador, Senhor Al'INIBAL BARCELLOS e a Prefeitura ~lu
n i c ipa I de ~!a capá, dor avante denominada simplesmente PREFEI 
TURA, neste ato representada pelo seu Prefeito ~lunicipal Se 
nhor ~!URJLO AGOSTINHO PINIIE IRO, resolvem de comum acordo,c~ 
lebrar o presente Convênio , consoante as cláusulas e condi-
çoes se guintes: 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDA.'lENTO LEGAL: O presente Convê 
nio é firmado com fulcro no Ítem XVU do artigo 18, do ne:
creto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 19&9, combinado com a 
alínea "f", § 29, do artigo 1:16, do Decreto- Lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 19&7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo deste Convênio é 
a transferência de recursos financeiros, destinados a co
brir o pagamento das despesas decorrentes da pr ogr amação do 
carnaval de rua na cidade de ~!acapá, no corrente ano . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES : 

l - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para atender à execução do presen 
te Convênio no valor de Cr$-30 .000 . 000 (TRINTA HILHÕES DE 
CRUZEIROS); 

b) Fiscalizar a execução do programa, através da Secre 
taria de Planejamento e Coordenação - Departamento de Turis 
mo. 

li - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos transferidas pelo GOVE~'IO , de 
acordo com o Plano de Aplicação, que faz parte do presente 
Convênio ; 

b) Prestar ao GOVE~~o. através da Secretaria de Finan
ças, conforme estipulado na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes des 
te Convênio, no valor de Cr$- 30.000 .000 (TRINTA NILHÕES DE 
CRUZEIROS), correrão à conta do Fundo de Participação dos 
Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa de Tr aba
lho 03090402.005, Apoio as AçÕes Turísticas do Amapá , Ele
mento de Despesa 4. 1. 3. O. 07 , conforme Nota de Empenho n9 3461 
emitida em 21 de janeiro de 1.985. 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados à execução do presente Convênio serão liberados 
de uma só vez após a assinatura do Convênio, que deverá ser 
publicado no Diário Oficial. 

CLÁUSULA SEXTA- DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos que 
por força deste Convênio a PREFEITURA receberá , enquantonão 
forem aplicados aos fins a que se destinam serão deposita
dos em conta bancária especial a ser movimentada pela PRE -
FEITURA, obrigando- se a enviar ao GOVERNO extrato de contas 
e fazer constar nos diversos documentos de suas prestações 
de contas, o nome do sacado, os valores e as datas das emis 
sÕes dos cheques, a quem forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TINA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA Je 
verá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos a 
Secreta r ia de Finanças , no máximo 30 (trinta) dias após o 
término da vigência do presente Convênio . 

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio te
ra vigência de dois (0 2) meses, contados a partir da datade 
sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - ALTE~\ÇÕES: O presente Convênio poderá 
ser alterado, através de aditamento , para o fiel cumprimen
to das obrigações deste Termo. 

CLÁUSULA D~CI~~ - RESCISÃO: A inobservância de quais -
quer cláusulas , cond i çÕes ou obrigaçÕes do presente Convê -
nio, bem como por motivo de conveniência ou por acordo en
tre as partes convcnentcs . provocará sua imediata resc1sao, 
independente de ação, notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA D~CU~ PR1HE1RA - FORO: Para dirimir dúvidas 
surgidas em consequência do não cumprimento de qualquer 

cláusulas deste Termo, de comum acordo , as partes interessa 
das elegem o Foro da Comarca de Na capá, com ex c lu são de qua I 
quer outro, por mais privilagiado que seja. 

E, para firmeza e val idade do que ficou estipulado, l~ 
vrou-se o presente instrumento que , depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes convenentes em cinco(O~ 
vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) teste
munhas abaixo nomeadas . 

~capá(AP), 25 de janeiro de 1.985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeitura 

TESTH!UNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 
A P R O V 0 : 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONVgNIO N9 004/85- PROG . 

VALOR : CR$ - 30 .000.000 

PROGRA}~ DE TRABALHO : 03090402.005 

ELf.~NTO DE DESPESA: 4 . 1.3.0.07 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

- Serviços de Terceiros 

- ~!aterial de Consumo 

V A L O R 

17 .037.500 

12.9&2.500 

T O T A L 30.000 . 000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor 
de Cr$- 30 . 000.000 (TRINTA HILHÕES DE CRUZEIROS) . 

Capital 
Capital 
Capital 

~!acapá (AP) , 24 de janeiro de 1.985. 

ANT~RO DUARTE LOPE~ 

FAZENDA ITAGUARI SIA - FISA 

CGC/MF- N9 04.839.932/0001 - 83 

Social ... 
Subscrito ........... .. . . 
Integralizado . ......... . 

Cr$- 94 . 654 .560 
Cr$- 94.654.560 
Cr$ - 94.654.560 

total 

EXTRATO DE ATA DE ASSEMBLelA GERAL EXTRAORDI~ÁRIA REALIZADA 
EH21.01 . 85 

Às 8:00 horas , na sede social , sito ã Fazenda ltaguari , 
Hunicípio de Hacapá , Territór io Federal do Amapá, reuniram
se os acionistas que compõem 1007. do capital social votante 
em Assembléia Gera l Extraordinária para deliberar sobre a 
e~issão de 40.000 . 000 de AçÕes Preferenciais, a serem subs
critas pelo Fundo de Investimentos da Amazônia - FINhll , no 
valor nominal de Cr $ I, cada, totalizando Cr$ 40.000 . 000,r~ 
;ativn ao exercício de 1984 , autorizado pela Superi ntendên
~ia do Desenvolvimento da Amazônia - SÜD~~ . conforme OF: GS 
t\9 00421/85 de 18 . 01 . 85 . Alterado o acugo para· a segu1nte 
redação: "Artigo 59" - A soe iedade tem um c~p ita 1 ~o c i~ 1 de 
C'r$ 134.&54 . 560, dividido em 134.654 . 5&0 açoes nom1nat1vas , 
do valor nominal de Cr$ 1 cada uma , representado por Cr$ ·· 
64 . ó54 . 5ó0 em AçÕes Ordinárias Nominativas e Cr$ 70.000 . 000 
ern AçÕes Preferenciais Nominativas". Foi aprovado por unani:_ 
midade a emi ssão e subscrição das açÕes acima , conforme Bo
letim de Subscrição de 25.01 .85 , assinado pelo Sr. Vicente 
Pontes Sobrinho , represen tante da Empresa , pelo Sr . Armando 
Borges, Diretor Flnanceiro e Sr . Luiz E:P . Lobão , Chefe do 
Departamento de Incentivos Fiscais e Açoes, representando o 
FHIA!-1. O texto integral desta ata foi lavrado do livro prÕorio e 
arouivado na Junta Comercial do Território Federal do 
sob o n9 em reunião de I I a) 

FAZENDA ITAGUARI S/A - FISA 
Di re tor Superintendente 

JUNTA CO~lliRCIAL DO TER. FED. DO ANAPÁ 

C E R T I D Ã O 
Certifico, que a primeira via deste documento por despa

cho co Presidente da JUCAP, nesta da t a, foi arquivada sob o 
n9 1533. 

~~capá, 29 de janeiro de 1985 

~~RILIA COSTA LHIA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 
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BANCO NACIONAL DA HABI.TAÇÃO 

Cont rato de financiamento que entre s i , fazem o BANCO 
NACIONAL DA HABITAÇÃO e o BANCO DA AHAZONIA S/A com a inter 
ven iência do GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ e da 
CONPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AI-tAPÁ , dest inado à execução 
do Progr ama de Control e de Pe rdas de Água do s i s tema de 
abastec imento de água da cidade de Nacapá (29 financ iamen -
to) , no Territór i o F't:deral do Amapá , na f or ma abaixo : 

O BANCO NAC IONAL O~ HABITAÇÃO, empresa pública ins t i -
ru ída nos ter mos da L<:i n9 5. 762 , de 14 de dezembr o de 1971

1 
inscrito no CGCHF sob o n9 33 . 63 3. 686, co.rn sede no Di s t r ito 
Federal , tamb~m funcionando na cidade do Rio de Jane i ro , na 
Aveni da Ch ile n9 230 , Es t ado do Rio de J ane iro , daqui po r 
diante designado BNH , e o BANCO DA AI-!AZONlA S/A i nsc ri to no 
CCCHF sob o n9 04 . 902 . 979- 0001-44 , na qualidade de ~lutuano 

do BNH , com a inte r veniênc ia do .GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE
RAL DO !u' IAPÁ e da COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO i\tl<\PÁ 
Ci\ESA , r epres entado s , nes t e a t o na forma l egal ou estatutá 
r ia pelos abaixo a s sinados , tem , em ob ediência as normas 
em vigor do BNH , justo e contra tado o segu inte : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - Int egram o pres ente cont r a to , dor a 
vante denominado CONTRATO , pa ra t odos os efe i tos , no que 
couber , as c l áusu l as do( s ) Convênio(s) , abaixo mencionado 
(s) , que os signatários ora ra t i ficam e pe los qua i s t odos se 
obr igam: 

a ) Convênio de Constit ,:ição do Fundo de Financ iamento 
para Água e Es goto:; do T,·rritór io Fede ral do Amapá- FAE/AP , 
CVN-0030/ 80, ce l ebrado em 13 de j unho de 1980 ; 

b) Convênio para a r ea l ização do Progr ama de Abasteci
ment o dP âgua do Terri tó r i o FederaL do Amapá , CVN-0043/80 , 
ce lebrado em 1J de junho de 1980 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para o~ f i ns previs to s no CONTRATO! 
s ao des i gnados como : 

a ) ENTIDAD E (S) FI NANCIADORA ( S) : GOVE RNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AI-IAPÁ, 

b) AGENTE FINANCEIRO : BANCO DA AHAZON IA S/A; 

c) AGENTE PRm!OfOR : COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MIAP,\ -
CAESA; 

d) FI ADOR : GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE RAL DO ANAPÃ , nos 
termos do Cont r ato Acessó r io d~ Garant ia CTG - 0020/80; 

e ) FAE: FUNDO DE FINANC I!u'IENTO PARA ÁGUA E ESGOTOS DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO !u'IAP1\ ; 

f) M1JTUÁRIO FINAL : c:o·.·,:t:NO DO Tf. RRITÓRIO FEDERAL DO !u'IAPÁ . 

CLÁUSULA TERCE IRA - Nos te rmos do Contrato, o BNH obri
ga-se a conceder ao AGENTE FINANCEIRO, e es te a ace i t ar , um 
emprés timo a té o limi te de Cr$ : 887 . 903 . 833 , 00 (O i t ocentos e 
Oitenta e Sete Mi l h6es , Novecentos e Tri s Mil , Oitocentos e 
Tr i nta e Tr ês Cruze i ros), corrigíveis monet ariament e , co r r es 
pendentes nes t a data a 66 . 988 UPC, doravan te denominadÕ 
DIPRIÕSTIMO. 

PARÁGRAFO ÚNiCO - Observado o l imi t e es tabelec i do nest a 
CLÁUSULA , o EMPRIÕSTUIO não s erâ , p0rém , super ior a 807. (o i -
tenta por cento) do vaLor do investimento prev i s ro · na Cláusu 
la segu i nte. 

CLÁUSULA QUARTA- O CONTRATO. t em por ob je t ivo o f inan -
c iamento do Programa do Cont role de Perdas do sistema de abas 
tecime nto de água da c idade de Nacapá , no Territór io Fede r a l 
do Amapá , sendo prev i s to para o i nvest imento o va lor t o ta l 
de a té Cr$: 1. 109.893 .047 ,00 (Hum !liLhào, Cent o e Nove Hi 
lhÕes , Oitocentos e Novent a e Tr ês Nil , Quar~nta e Sete Cru
ze i ros) , cor r esponde ntes nes t a da ta a 83. 766 UPC , que scra 
constituído da s segu i ntes pa rce la s : 

a) Cr$ : 887. 903. 83 3, 00 (O i t ocent os e Oitent a e Sete Mi
l hÕes , Novecentos e Tr ês Mil , Oitocentos c Tr inta c Três Cr u 
ze iros ) , corrigíve is moneta r i ament e , cor r es pondent es nesta 
da t a a 66 . 988 UPC, pr oveni entes do BNH, segundo as cond i ções 
es tabe l ecidas no CONTRATO ; 

b) Cr$ : 110 . 994 . 606 , 00 (Cento e Dez MilhÕes , Novecentos 
e Noven t a e Quatro Nil , Se i s cen t os e Se i s Cruze iros) , corr i 
gíve i s mone t a r i amen t e , cor r esponden tes nes ta d:t ta a 8 . 374 
UPC, provenient es do FAE; 

c) Cr $: 11 0 . 994 . 606 ,00 (Cento e Dez Nil hócs , Novecentos 

e Noventa e Quatro Hil, Seiscentos e Se i s Cruzeiros), co rres 
pende ntes a 8 . 374 UPC , proven iente s do Governo Federal , a s~ 
rem destinados ao Agente Promotor sob a condição d e fundo pe~ 
d i do . 

PARJ\GRJ\FO ÚNICO - Obriga-se o ~lutuâr io Final, ato con tí 
nuo ao recebiment o de cada desembolso do Agente Financeiro ~ 
a t r ansfer i - los ao Agente Promotor , que os aplica rá , exc 1us i 
vamcnte nas obras e serviços prev istos neste Contrato . -

CLÁUSULA QUINTA- O prazo total do E~IPRÉSTUIO é de 318 
(trezentos e dezoito) meses, sendo de 18 (dezoito) meses o 
prazo de carência , c de 300 ( t rezen t os ) meses o prazo de amor 
tização da dívida . A data do t~rmino do prazo de carência se 
ra 12/04/86 . 

PARJ\GRAFO PRI ~!E I RO - Ao fim do prazo de carência refe r i 
do ne sta Cláusu La , o E~IPRtOSTl~IO será I imitado ao total já de 
scmbo l sado , f i cando, em consequência , cancel:tda s as parcelas 
não levantadas. 

PARJ\GRAFO SEGUI\ DO - O prazo de carência pode r á se r pro r 
rogado por proposição do ,\GENTE FUANCE l RO desde que haja con 
cordãncia expressa do BNH med i an te correspondência . 

CL,\USULA SEXTA - O AGENTE FINANCEIRO amortizará o EH -
PRÉST HIO por meio de 300 (trezentas) prestaçÕes mensais de 
igua l valor em UPC , de capital c juros, estes ~ taxa ~nua! 
cont ratada efetiva de 2 , 5297. (dois inte iros c quinhentos e 
vinte e nove por cento ) , equiva Lente à taxa nom inal de 2, 'iOO% 
(dois intei ros e quinhentos mil~simos por cento) ao 
capitalização mensal , vencendo- se a pr imei r a no mês 

ano,com l 
sub se-

que nte ao do térmi no do prazo de carênc ia . 

PARJ\GRAFO ÚN ICO- Durante o per íodo de carência vence - ~ 
r ão os juros contratados que serão ca lculados sobre o sal do 
devedor do ENPR~STINO , e pagos mensalmente , i taxa anua l con 
tratada efetiva de 2,529Z (do is inte iros e quinhentos c vin
t e c nove por cento) equ i va lente ~ taxa nominal de 2, 500 % 
(dois intei ros e quinhentos m i l~simos por cento) ao ano . 

CLÁUSULA SÉTI~!A - Constituem par tes in teg r antes do CON 
TRATO , i nde pendentemente de transcr ição a RC n9 6 ! /67 com a 
redação que Lhe foi dada pela RC n9 05/74 a lterada pela RC 
n9 03/77 , a RD n9 42/73 a l te rada pe la RD n9 20/77 , a RD n9 
14/77 , a RD n9 15/77 , a ID/SFS n9 02/77, a 10/SFS n9 03/77 e 
a OS/SFS n9 02/77 e demais normas em vigo r do BNH, assim co 
mo , a s c Láusulas complemen tares cons t an t es do ANEXO A, que~ 
rub r icado pelas partes , integra e complcmenta o presente, c 
~ R/BNH 139/82 . 

CL,\USULA OITAVA - Para solução de qualquer questão de -
co r ren t e do CONT~~TO , fica eLeito peLas pa r tes o foro do Rio 
de J ane i ro , Estado do Rio de Janeiro , com r en~ ncia a qual -
quer outro, por mais privilegiado que seja , obrigando- se as 
partes contratante s po r si e sucessores , ao fiel cumprimento 
deste i nstrumento . 

E, ass i m, e stando j ustos e contratados , assinam com as 
testemunhas , o pre sente , em 4 (quatro) vias para um só efei
t o l egal. 

Belém , 19 de setembro de 1984 . 

JOSÉ LOPES DE OL 1 VE I R,\ 

i) i reto r do llN II 

p. P · 
(lnsLrumcnLo de Procuração Anexo) 

ANNlBAL BARCELLOS 
GovcrnaJo r do Te r ritó r io Federal do Amapá 

Presidente do Banco da Amazõnia S/A 

JOSÉ ~L\ R I A l',\l'i\1.1,0 PAES 
Direto r Presidente da CAESA 

Diretor Administra ti vo da C.\ESA 

TESTENUNIIAS : I l cg L v eis 
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ANic X O A 

CLA~S~LA A - O E~PR~STl~O s~ ra c(eLuado pe l o BKH segun
do o c r o nogr ama de d e s embo l so , e xpresso em UPC: , qu<' inLc1\ r a 
o CONTRATO , o qu :ll pode r á ser alLerado po r propos ição d0 AGEN 
TE Vl XAXCElRO e concord~ncia do BNH, ned ianL e co rrespond~n : 
c ia . 

CLAUSULA 8 - As prcstaç~es se r ao r e ajustada s no p r imei 
r o dia de cada trimcsL r e c ivil, na mesma proporç~o da va ri a
ção ve rif i c a da no va l or da Uni dad e Pad r ã o de Cap i tal do BNII 
(Ul'C) , de con f ormidade com o Decreto- Lei n9 19, de 30 de agos 
Lo de 1966 , e com a Re solução n <? 106/66 do Conselho de Admi: 
ni st raç5o do BXH. 

CLÁCSCLA C - O saldo devedo r ser~ corri~ido , moneLari a 
me nLe , no primeiro dia de c ada t rime sL r e c i v il , na mesma pro 
po r c;:io tla va r·i açiio verif icatla no valor da ~n ida d e Padrii o de 
Cap i Lal do llXll (liPC) , de conformidade com o Dec ret o-Lei n) 
19, de 30 de agosto de 1966 , e com a Reso l uç~o nY 106/66 dl 
Conse-l ho c.l (! Admi n i s Lração do flSII. 

CLAUSULA D - Oco rrendo impon tual idade no pagamento das 
prl!sLa çÕcs ou de qua lque r i mportânc i a dev ida ;tO BNH, se rão co 
b r:tdo s j uros d e mora c :J lcul ados ã taxa co rrcspondenle à La: 
xa contra rual anua l de ju ros, acrescida de IZ (hum por cen -
Lo) ao ano , proporcionalme n t e aos dia s de atraso , c inc ide n
LC sob r e cada parcel a e m at raso, co rri g ida mone La riamcn Lecom 
base na va r iaç5o do val o r da UPC ve rif icada enL r e a data do 
vencimento c a c.lo pagamento do d~b iL o . 

CLAUSULA E - ~o caso de vencimento antec i pado da d iv ida 
c d<' sua cob rança judicial ou e xtraj udici al, o AGENTE F lNAN
CURO pagani ao BNH a pe na convc nc i o nal de 10 % ( d ez po r cen
Lo) sobre a importãnc ia c.lev i da, i ndcpc nc.lenL eme nte de :!pli ca
çao de ou Lras cominaç~es legais cabrvei ~. 

CLAUSU LA F - Os comprova n tes de ent r ega das parcelas de 
c r~d i to va l erão para o efe ito de fi ca r em exp ressamente asse
guradas a ce r Leza c a 1 i qu idez da drvida do AGF. \'TE Fl~ANCEl 
IW, quanlo ao princ i pa l, ao qu a l se rão ac r escidas quaisqu~r 

impo r tâncias venc i das e n~o pagas , correção monetária C' ~ua is 
qul!r acessórios convencionados ou leg:Jlme nLc ac.lm itido s , fi : 
r ando , a ssim , dispe nsada a ve ri fic ação da conl a por processo 
l•spec ial, res salvado a o AGE~TE F lNA:-ICE lRO , apt!na s , o uso pos 
Lcriordaaçào d e repeLiç io , em caso de erro . -

CL\USULA 
raO l l'V<HlOS n 
p r cfer<.'IH:i:Jl : 
ç.:.tu . 

G - Todos P quai squer pagame nt os e f etuados se
conta de cJ jb iLos e xisLc ntes , na seguinLc o r dem 
a) multas ; h) ju r os venc idos ; l' c) amortiza-

C!.AüSUI.A H - O AGENTE FlNAXCElRO pode r á Liquidar sua dÍ 
vid;~ a nL cc ipadamente , ou fnz c r a nro rLi 7.açÕE>s cx Lraord in .i rias 
da mesr.ta , no val o r mínimo c.lc 101. (dez por cen Lo) c.lo valo r 
ini cia l do mútuo, e xpresso em UPC , mcdian Le comuni c ação ilO 
~:-iil de s ua in Le nç .1o , <om an L eced~ncia de no mínimo 30 (trin
L'-1) dia s . 

CLÁUSCL~ 1 - Sem l UP lhe possa ser aLri huÍc.l a rcspon ~ ahi 
I itladc de C[lli! l quc r naturez,1 , f i c a asseg"raJo ao il :-111 o dir e i : 
to de fisca li zar o in teiro cumpr ime nto deste CO:-ITRATO , ohri
~ando-se o AGENTE Fl~A:-ICEIRO a fac iliLar aos fisc ai s c r eden
c i ad o s , o a c es so a todos o s do c umc nL os e servi ços , " f o rne -
~eras i nf o rm:1çÕe s c e l cmcnLos quP lhe f o rem so licitados c a 
cumpr ir ilS dcLcrminaç~es que lhe fo r rm fei ta s , tudo dentro 
c.los p razos cs tahe i C"cidos nas r espect iva s notificaçÕe s . 

CI.AUSC LA J - ,\s importãncias expressas ou re fe ridas no 
Cü:-JTRATO Oll dei<' resul.Lantcs , p.:tra efeito de amortizaç~es, 1 i 
c;ll i d;lçào , ~1dj udi t:aç~o c rem i ss~o con t rotuai s , se r~l o c o rrigi: 
das mone LoriamenL c , sc~undo os Índices de corrcç~o monct~ri n 
no v;llo r ofic ial c.la ~nid:tdc P<Jdr.1o dl' Capitill do !l:-111 (lli'C) , 
con l a rme o disposto no an i go IY do llv<· r e Lo -l.l·i nY 19 , de "JO 
c.lt· :Jgos Lo d~ 1':11>6, e na Rl'so l uçiio n'.' IÜ(>/6 6 do Conselho dt• 
AdminisLraç:Íc do BNI!. 

CJ.,\CSU I.A I. - :lu caso dl' s upr c ss;io dos Índi c e s C[liC ser 
"~"' dl· h..t S<' ilO c~ lculo dL· corn••;.:io monL' l<Í ria da Unidade Pa -
dr;io de C.1p ital c.lo Banco N.1eion.1l de 11abitaçiio c das Obr if~a 
,.õ,.s !kajus t :Ívc i s c.l o Tc sour o N;l c i o na l, o c~ l cu l o d.1 s corre
<;~L'S >UO ill'L~r i;~ s previstas no CO~TRATO s er3 f cito com ba se em 
Ínc.li cl'S indicados pelo Co nse l ho de AdminisLraç~o do B:IH . 

CL,\ USUI.A ~I - A t ole r.:i nci il do BNII em relação à inobservân 
na ou descumpr imento, pelo AGF.KTE FlNANC~: lRO , ue qualquer 
condi ç,;o aq ui aj us LaJa, não. con stituir~ precede n te 1 ll<>v:H;:il> 
0 11 moc.lificrç;i o dos Tr.:rmos d cs Le CONTRATO , os ~u a is só pode
r ão ser ~Iterados atrav~s de acordo e sc rito. 

cL}iUSU LA :-1 - O inadimpl emcnLo dl' qu:llqucr das obri ~~<lt; Ü'-'s 

pac Luadas nos Convênios c i Lados qutõ n~o con f 1 i t a r em com as di s 
posiçÕe s do· CONTRATO podH.:Í acarrc LH , a e xcl usivo juízo do 
llNII , a rescisã o , de pleno direilo , do CONTRATO e dos demais 
a e l e vi.nc u !:Jdos , di rcLa ou i ndircL:~mtõnLc , c om o consequen te 
venc ir.tento a ntecipac.lo da s respectivas dÍvidas. 

CLÁUSULA O - O inad implemen Lo de qualquer das obri p,açÕes 
do CONT R,\To, enquanto esL e subsistir , podcr.i imp l ic ar na proi 
biçàc> de transa c i onar, o inadimpl e nte , com o BNH. 

Ct)iUSUI.A !' - O BNH p ode r~. a seu e xclus ivo c n teno , a 
qualque r momenLo , med i an te comun i caç~o po r esc r ilo ao AGENTE 
flXANCEIRO, suspende r os de s embo l sos c.lo EMPR~ST! MO, se não 
p r ef e rir r e s c i ndir o presen te CONTRATO, na hi pótese de ocor
r er e enquanlo pe r sisti r qunlquer das sc);uintes circunstânc ias: 

a) i nadimp lemento , po r parte do AGENTE F INANC E I RO de 
qualq uer obrigaç ão :Jss umida com o BNH, neste CONTRATO; 

b) n.:io c omprovação da regu la r idade de situação do AGEN
TE FINANC E I RO pe ran te o FGTS ; 

c) alLe r aç ã o dl' qualque r das disposiçÕes das Le is muni
cipa i s e / ou e staduais r elacion:Jda s com os f i na nc iamentos , com 
a CXL' <' u c; 3.o (1 com o f un<..: ionamt~nt o do e mp reendime n t o f i nan e ia

c.lo qu t• contrar i e , di reta ou i nc.l irl'tamentc, o .:tjuslado no CON 
TR,\TO e nos demais a ele vinculados ; -

d) na u c umpri men t o , pda ENT IDAD E Fl NANCl ADORA , pelo 
ACE~TE F l:-IANCEIRO c pelo NUTUARI O F INAl. , das normas est abe l e 
cidas pe l o llNl l, na confo rmic.ladc com o c.lisposto na CLAUSU LA 
S~T 1 ~IA do CONTR,\TO ; 

pe 1 o ~mruA-1 
estabel eci -RIO 

da s 

e) nã o cumprimento , pelo AGENTE F INANCEIRO, 
Fl~AI. e pr.:l o AGF.~TE PRO~OTOR , das obrigaçÕes 
nas CLÁUSULAS R, S c T , respect ivame nte ; 

f) in.-rdinp l l'mento , pelo FIADOR, de qualque r das ob ri);a
ç~es eslipulada s no ControLo Acessór i o de Garant ia r e ferido 
na a! Ínea " a " da CLAUSULA X; 

g) a r r .1so ou parai i zaç ,io da e xecução do emp reendimento 
f i nanciado , que pre j ud i que o c ronograma de des embo l so ; e 

h) qu:tlque r ou Lra c in·unstânci a que torne imp r ovável ou 
insegu ro o i n t ~gral c umpri me n to , pe l o AGENTE FINANCEI RO , das 
obrigaçÕ,•s :tssum i c.las no presen te CONTRATO ou a rea lizaç~o dos 
objP Livos para os quais fo i concedido o c r édiro. 

CL,\t;Sü LA Q - A dív i da do AGENTE FINANCEIRO ve ncct-se- â, 
a uL om;ÍLi ca e a ntccipac.lnme n t L', to rnado-se desd e l ogo , exigí -
vei s o principal , juros c dema is acessór i os, i nc l u sive c o rre 
ç~o moneL~ria c quaisquer impo r tã nd as dev idas, i ndependen t e 
mcnL e dr.: aviso ou notificação , nos casos pre vis tos na CLAUSÜ 
L\ ANTER' IOR, se , a cri t~ri o do llNII, a suspensão c.los descnbol 
sos n:i,, for medida su f iciente pa ro asse~urar o regu lar cum : 
primen t o J.-r s ohri~Jç~c s conLraLuais . 

CLAUSULA R - Ob r i);a-sc, a inda, o AGENTE rtNANCElRO : 

.1 ) a Sl'r respons<Jbi 1 izar, como Hu tu:i rio do BN H .c Nutuan 
LI' do ~1uL u~rio Fina l , pe l a c orret:J formalizaçâo das opera 
çÕ•·s, as sim como pe l a adequada dcstinaç .lo e pont u<Jl reLorno 
c.los recur sos L'mp r csL a dos pel o llNII at ~ a i ntegra l qu itaç,1o da 
c.l[vida com l!Ste conlraida , r espondendo por qua i sque r ir rcgu
l arid:tdes, dL·ficiênci;~s ou omissÕes apuradas; 

b) a pa g:tr, :to BNH, :t t:Jx:t de :tdministraçiio na base de 
21 (do i s po r rento), calcul ad;~ sob re o v:~l or das pa r cela s e 
fetiv:Jmente de scmbols:1da s :1 f .:tvor do AGENTE FINANCEIRO; e , 
:~inda , a l;txa de l·ompromisso , i t;ua l :, ta xa de j uros do CON -
TR,\TO que inci d ir:i subre as parcel as não uti l izadas , na con
form ic.l;~c.le do c r onog rama dl' de sembolso , podendo o llNH, se ju l 
gar conven icnLc , de scon l:tr a impor L.:i nc ia a c1 as corrcspondc~ 
L<' do Véllo r dos desembolsos, s:llvo se , por motivo de f o r çã 
m:1i o r, a pedic.lo do AGENTE FINANCEI RO, for aprovac.lo pe l o BNH 
novo c ronog rama de dl•sembo 1 so; 

v) a apresentar , ao IJ NII , ir sal i sfaç~o deste c de comum 
a cordo com o AGENTE PROMOTOR, as propos La s de al t eraçÕes que 
se fizer ,·m ncccss.irias no rrono);ra ma dc desembolso , seja por 
ini c iaLiva própria ou C'm a tcnc.li me n Lo às so lici taçÕes do fl NII; 

d) 'i' fazer i nLl' gr;H nos demai s alos de que pa rL ici pc 
v inc ulac.l os :to CONTR,\TO , a s n ' s o l uc;Õcs c insL r uç Ões aqui (•x 

pn·ssamcn lc cilada s e as d ema i s no rmais em vigo r, do BNII ; 

c) a contab ili zar os recur sos o riundos des te CONTRATOem 
conlas a d~:qua das , segu nc.lo o r ient aç,}o do BNII ; 

f) a desembo l s a r os recursos dcLorren tes do prPs~n tc 

CONTRATO, med iante c r êdito ao ~IUTUÁR I O FI NAL em cont a bancá
r i a i nc.l i v i dua 1 i zada , com ad endo a 1 u si vo ao mesmo ; 

~) a ,1prescntar , a qua lquer tempo , dados , irformações e 
ell!mentos que se to rnare m ncc e ssir{os, o critir i o do !lNH e 
qu ando po r es t e forem ex igidos . 

----------------------~ 
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CLÁUSULA S - Obr i ga-se, a inda , o MUTUÁRIO.YINAL : 

a ) a se responsabi l izar pela adequada ap licação c pon
tua[ pagamento dos recursos a ele ~mp rc stados pelo AGENTE FI 
NANCE I RO, até a integra l quitação da dívida com este contrai 
da; 

b) a retornar ao FAE os recur sos que consubs tanciam sua 
pa r t icipação , na conform idade das condiçbes es tabelec idasnos 
Co ntratos a que se refere a al ínea "c" da CLÁUSULA X; 

c) a est abe l ece r tarifas que permi tam seu cquilibrio e

con~mico-financc i ro, observadas as condiç~e s prev istas nos 
estudos pe rt inent es de viabilidade aprovadas pe lo BNH; 

d) a promover seu desenvolvimento in stituc ional em ní -
vel con·sidcrado ·satisfatór io pelo BNII; 

e) a contabiliza r os recursos receb idos em conta bancá -
ria individualizada, com adendo alusivo ao CONTRATO firmado 
ent re o BNII e o AGENTE FINANCEIRO , tendo como contrapart ida 
conta adequada do Passivo Finance i ro, com subcontas identi
f icadora s ; 

f) a manter arquivados , em seu s respect ivos setores de 
contabi l idade analí tica, os documentos comproba tórios das 
des pesas na execução dos contratos, depois de identifica -
dos com os números dos contratos cor responden tes entre o BNII 
c o AGENTE FI NANCE IRO, alí devendo permanecer ã di s posição 
do AGENTE fiNANCE IRO c dos órgãos do BNH , r esponsáve i s pe lo 
acompa nh.1mcnto admi nistrativo e f i scal i zação f i nancei ra ; 

g) a apresenta r ao AGENTE FINANCE I RO e/ou BNH, re la tá -
r ios e , quando solic itados, balance t es f i nance i ros e /ou pr es 
taç~cs de contas, instruídas com a documentação comprobató~ 
ria, relac ionados com a exec ução dos contrato s re spectivos ; 

h) a reconhecer que a fa l ta de cumpri mento das obriga 
çbcs estipuladas , implicará na su spen são dos desembolsos e 
que , no ca s o de se revelarem i ndícc s de n~ aplicação dos r e 
cursos ou out ra s irregularidade s , suj c itar-sc-ão ã inspeçãÕ 
a ser r ea l i zada pelo BNH ou pela entidade que este venha a 
indicar para sua apu r açao ; 

i) a utiliza r os bens e serviços adquiridos com os recur 
sos do ENPR"STINO exclus ivamente para os fins es t ipulados nÕ 
CONTRATO; 

j) a permi tir c facilitar, a qua lquer t empo , a f isca l iza 
ção por func i onár i os do BNH ou peritos po r e le contratados 
e a facu l tar- lhes o l i vre acesso is obras c instalaç~es , bem 
como a quaisque r documentos ou arquivo s pertinentes, semque 
essa fi scalização importe, a qualquer título , em responsabi 
lidadc por part e do BNH; -

L) a apresentar, até 5 (c i nco) dias apos sua publicação, 
cx~mplar do ba lanço de cada exerc íc io finance iro, certifica 
do por aud itores i ndependentes , acei táveis pelo BNH e obser 
vadas as normas po r este baixadas; 

m) a a ce itar e fazer cumprir no âmbito de sua jurisdi 
ção, as normas e regulamentos do BNI! , os compromis sos assu 
midos em Convênios c Contratos , e , em es pecial , no CONTRA ~ 
TO ; 

n} a apre ~~ntar , a qualque r t empo , 
e lementos que se to rnarem necessários, 
quando por este forem exigidos . 

dados , informaç~es 
a c ritério do BNH 

CLÁUSULA T - Obriga - se , ainda , o AGENTE PRO~IOTOR: 

e 
e 

a) a assumir a responsabi l idade pela execução do empr een 
d imcnto financeiro , respondendo por quaisquer irregu lar ida~ 
dcs cons t at adas; 

b) a apresentar ao AG ENTE FINANCEIRO as propostas de al
teraçÕ~s que se fizerem necessárias no cronograma de desem
bolso , ver i f i cando , em e special , s ua compat ib il idade com a 
execução do empreendimento financeiro ; e 

c ) a apresenta r , a qua lquer t empo , dados, info rmaç~es ,re 
latór i os e dema is e l ementos que se t ornarem nece ssários , a 
critério do BNH e quando por es t e forem exigidos. 

CLÁUSULA U - A ENTIDADE FINANCIADORA e o HUTUÁRIO FINAL 
pro porcionarão todos os recursos f inanceiros acaso necessá
r ios i conc lusão do empreendiment o financ iado , ' al ém dos con 
ced idos e previstos no CONTRATO. 

CLÁUSU LA V - A execução do empreend imento f i nanciado se
ra ass i s tida e f isca lizada por Orgão Técnico contratado pe
l o BN~ ou , em ca ráter excepcional, por e s t e, sempre que ju! 
gar conven iente. 

PARÁGRAFO ONlCO - O HUTUÁRIO FINAL a uto riza o BNH a des
contar de cada parcela e fetivamente desembolsada em favor do 
AGENTE FINANCEIRO , ã conta do CONTRATO, o valor correspon -
dente a até 27. (dois por cento) , para pagamen t o ao Orgão Téc 
n i co . 

CL~USULA X - A execução do CONTRATO cs tá subordinada ao 
cumprime nto das seguin tes exi gênc ias , sob pena de rescisão 
de pleno dire i to do CONTRATO, i ndependentement e de noti fica 
ção ou interpelação judicia l ou ext r ajudicial : 

a) ã prova , ã satisfação do BNI! de que as obrigaç~es es
tipul adas no CONTRATO estão ga r antidas , mediante Contrato A 
cessório de Garant ia firmado pe lo FIADOR com o BNH e que,pa 
ra t odos os fins de dire i to , integra ou int egra rá o CONTRA~ 
TO ; 

b) ã ap resentação, i sa tisfação do BNH , do Contrato de 
refinanciamento, vinculado ao CONTRATO, ce l ebrado entre o 
AGENTE FINANCEIRO e o ~ruTUÁRIO FINAL, para repa sse dos r e -
cursos do EHPR"STlMO, registrado nos Ór gãos e/ou ca r tór ios 
competentes ; 

c) ã apresentação , à sat i sfação do BNH, de Cont ratos de 
financiamento e/ou ref inanc iament o , vinculados ao CONTRA
TO, que consubstanciem a partici pação do FAE, regist rado nos 
órgãos e/ou cartórios competentes; 

d) cumpr imen t o , pelo AGENTE FrNANCE l RO e pelos i nte r ve -
nientes , ã sati sfação do BNH, de todas as formalidades i n -
dispensáveis ã e ficácia e va lidade do CONTRATO e dos dema is 
a ele vinculados ; e 

e) prova de que as pessoas que f irma r am o CONTRATO e os 
demais a ele vinculados agi ram com poderes sufic i entes para 
fazê-l o . 

CLÁUSULA Z - Nas obras financiadas com r ecursos proveni
entes des t e Contrato, se rá mantida, em loca l visíve l , obri
gatória e permanentemente , sob pena de imediata s uspensão 
de l iberação de recursos , placa de acordo com modelo ofi -
c ial do HINTER conforme Portar i a n<? 068/81 e Hemo CI RCULAR 
GP/387 /8 1. 

SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURru~ÇA PÜBLICA 

DEPARTANENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N<? 02 1/84 - DETRAN-AP. 

E~ffiNTA: DETERHINAR a apreensão da Carte i ra Nacional de 
Habi l itação n<? 03 1337081 -PR, Prontuário n<? 513786643 , Cate
gor ia " B" , exped ida pelo DETRAN-PR em nome de IRACY ALVES 
ZAMPI ERI e o s uspender do direito de dirigi r ve í culo auto
mo t or pe l o prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias, pe l as ra
zoes que espec ifica: 

O Bel . FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Dire t or Geral do De 
pa r tamento de Tr~nsito do Ter:itór io F: deral do A~apá, nÕ I 
uso da s atribuiçoes que lhe sao confer1das por Le t, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 17.11. 84 , po r vol t a das 18 : 30 hu 
ras , quando trafegava pe la Av . Raimundo Alvares da Cos t a dT 
rigindo o auto de pl aca AA- 1803-Ap , ao adent r ar no c ruzamen 
to fo rmado pela suprac i tada Avenida e a rua Odilardo Silva~ 
co lid i u com o chevrolet/opa la de placa AF- 6098-PA, que tra
fegava pe la menc i onada r ua , adentrando a via pre fe r enc i a L , 
der res pe itando desse modo a placa de Regulamentação "D~ A 
PREFER!NCIA" ocasionando com isso o acidente sendo vitimada 
~IA DE NAZARi NEVES, condutora do ve í culo de placa AA-
1803-Ap. 

CONSIDERru'IDO o Laudo de Exame Pericia l B n<? 302/84 - DPT , 
datado do d i a 17 de novembro de 1.984; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrênc i a n9 1379 do Plan tão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ", do dia 17 
ra 18 de novembro de 1.984 . p~ 

RESOLVE: 
1 - DETER.'IINAR a apreensão , com base nos Artigos 36 , In

c i so IV, 187, Inciso Ill e 199, Inc i s o XI V, Pr ime ira Parte, 
do Dec. 62. 127 /68 (RCNT) pe lo prazo de 180 (CENTO E OITE!'ITA) 
dias, a contar da data da re t enção da CNH n<? 03 133708 1-PR 
Prontuár io n<? 513786643 , Categoria " B", expedida pe 1; 
DETRAN-PR, em nome de IRACY ALVES ZANPIERI. 
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11 - SUS!'E:-IDE'R , com r espaldo no artigo 199, ineiso XIV, 
Prime ira Parte, c/c os §§ 19 e ~ 9 do Dec reto j<Í menciona -
do, o direito de dirigir ve i c ulo automotor de qua lque r ca
tegoria da motorista IRACY ALVES ZANPIERI, pelo p r azo de 180 
(CENTO E OI TENTA) dias , com a advertincia de que se trans -
g rcdir a p resen te determinação , terá cassada a CNII nos t e r 
mos d o Artigo 200 , Inciso 1 do s upracitado diploma l egal. 

!li - DETER~lNAR i Divisão de Regist r o c Habi l itação 
deste Órgão , a cob rança de multa po r infringir os arti gos 

175, Inciso 1 do Regulamento do Códi go Nac ional de Trãnsito 
e que seja feita a comunicação ao DETRAN-PR,, em cumprimento 
ao que dispõe o Artigo 10 da Resolução 568/80-CONTRAN. 

I V - Cm1UNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de 
mais Es tados e aos CONTETRA:-ls dos Te rritó rios em obed i inciã 
ao dispos to n os Artigos 30, Inc iso 11 c !69 do Dec reto 62 . 

127/68 (RCNT) . 

V - DÊ- SE CICNCIA a o infra tor , CU~1PRA-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABI NETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em 'lacapá-Ap, 16 de 
j aneiro de 1.985 . 

Be l. FRANCISCO DE ASSI S ~1ENEZES 

Diretor do DETRAN-AP 

SERVIÇO PÜBLl CO FEDERAL 

SECRETARI.A DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTM1E:\TO DE TRÃNS ITO 

P O R T A R I A N9 022/85-D~TRAN-AP. 

D1ENTA : DETER~1!NAR a apreensão da Ca rteira Nacional de 
llabi 1 itaçào n9 039269978-GO, Pron t uário n9 11 153484- GO , Ca
tegoria "AJD" , expedi da pc I o DETRAN-GO, e m nome de CEL~10 
'!ARQUES DE A.'l0Rl~1 c o suspender o dir e ito de diri gi r vetcu
io aucomotor pelo prazo de 90 ( NOVENTA) dias , pelas r azoes 
que espec ifica : 

O Bc I. FRANCISCO DE ASS 1 S ~IENEZES, Di r e to r 
partamenco de Trâns it o do Te rritório Fe deral do 
us o d<JS a tribuições que lhe s .io conferidas por 

Gera l do De 
Amapá , no 

L c i , c t c . . . 

CONSIDERANDO que no dia 04 .11. 84 , por volta das 04 : 00 ho 
ras , qya ndo trafe gava pela rua Jovino Dinoá, o auto de pla
c;l AA-1494 - AP, ao a d e ntrar o cruzament o da citada rua e a 
aveni da Pedro Laza r ino , n~o r e spe i ta ndo a placa'de Regula
mentação "PARE", atropelou TEREZ INHA DE JESUS HEIRELES HON
TElRO , que encontrava- se sentada no leito da Avenida. 

CONSLDERA:-IDO o Laudo de Exame Pericial B n9 ~ 95/84-DPT. 
datad o de 04 de novembro de 1984 . 

CO~SIDERANDO ainda o Laudo de Exame de Co rpo de Del i t o , 
r eali zado na pessoa de TEREZ LNIIA DE J ESUS HEIRELES :·IONTEIRO, 
Re; i strado em OS de no vembro d e 1. 984, Livro XXXIII F l s 10v. 

RESOLVE : 

I - DETER~11NAR a apreensao , com b .:~se nos Arti gos 36 , In
c i so IV , 187 , Inciso l 1 I e 18 1, Inciso LV e 199, Inc i so XIV, 
Primeira Parte, do Dec . 62 . 1:7/68 (RCNT ) pelo prazo de 90 
( NOVENTA ) dias, a contar da da ta da r,•tençào da C NII 
039~69978 , Pron tuár i o n 9 11253484- CO , Categoria "A) Il" expc
d i da pc I o llETRA'l-GO , em nome de CELNO ~!ARQUES DE AMOR H1. 

I I - SUSPENDER , com r espaldo no Artigo 199 , Inciso XIV, 
c/c os i§ 19 c L9 do Dec . jri menc i onado, o d i reito de diri
g i r ver c ulo automotor de qualq uer cate goria do motorista CEL 
~10 ~!ARQUES DE A:-10R H1, pelo prazo de 90 ( NOVENTA) dias , co; 
advc r tincia de que se transgredir a presente determinação , 
terá cass.1da a CN11 nos termos do Arti go ~00 , Inciso I do su 
pra c itado diploma l egal . 

li!- DETER'IINAR ~Di visão de R<•)!. i st r o e l!lhi1il~ç.1 o 
deste órgão , a cobrança de multa por infringir o arti go 
175 , In c iso I c VII e 181 , Inciso !V do Regu l ament o do CÓ;Ii 
go Nacional de Trâns ito e que se j a feita .1 devida comun ir:a : 
ção .10 DETRAN- GO , em cump r imento a o que disp()e o Artigo 10 
da Resolução 568 /80- CONTRAN . 

IV - CO~ruNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos Es ta -
dos e aos CONTETRANs dos Territórios em cumpr i mento ao que 
dispÕem os Arti gos 30 , Inciso II e 169 do Dec reto 6 2 . 127/68 
(RC'n) . 

.GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em Hacapá-Ap , 15 
de janeiro de 1. 985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
DI RETOR GERAL DO DETRAN-AP 

SERV IÇO P0BLI CO FEDERAL 

SEC RETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

P 0 R T A R I A N9 023/85-DET~AP. 

EMENTA: DETERI'1INAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n 9 03908664 7- GO , Prontuário n9 1108~3494 , Cate- ~ 
goria ''A~ C" , expedida pelo DETRAN-GO em nome de WILLIAM PI
MENTA BORGES e o suspende r do dire ito d e dirigi r veículo a~ 
tomot or pelo prazo de 90 (NOVENTA) d ias, pela s r azões que 
especifica : 

CONSIDERANDO que no dia 11 . 1 1. 84 , por vol t a das 10 : 00 ho 
ras , quando trafegava pela rua Jovi no Dinoá com a u to de plã 
c a EA- 160 7-Ap , a o aden trar no cruzamento o rtogona l fo rmado 
pela c itada rua e Av. 19 de maio , abalroou a ciclista MARIA 
GOMES DA SILVA, que transitava no mesmo sentido . 

CONS IDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de De 1 i to n'i' 30 1 I 
llPT , de 11 de novemb ro de 1.984. 

CONSIDERA~DO a Folha de Oco rrinc ia do dia 11 para 12 de 
no vembro de 1.984 , da Pe r manincia do Pronto Socorro "Osva l
do Cru z" . 

Rt:SOLVE : 

1 - DETER'1INAR a ap reensão, com base nos art igos 36 , i~ 
ciso !V, 187, inciso III e 199 , inciso XIV , Primeira Parte 

do Dec . 6~ .127 / 68 (RCNT) pe l o prazo de 90 ( NOVENTA) dias , a 
con tar da data da retenção da CNII n9 039086647- GO, Prontuá
rio n 9 11 0823494, Cate)!.Oria "A2C" , e xpedida pelo DETRAN - GO 
em nome de IHLLIA.'1 P H!ENTA BORGES . 

fi- SUSPENDER , c om r espa l do no Artigo 199, I nc iso XIV , 
c/c os §§ 19 e 29 do Dcc . j<Í mencionado , o direito de d i ri
gir ve i cu l o automotor d e qualque r c ategoria do mo torista 
WILUA~1 !'l~1ENTA BORGES , pelo p r azo de 90 ( NOVENTA) d ias , com 
a advcrtânc ia de que se tran sgredir a presen t e determinaçã~ 
terá cassa da a CNII nos t ermos do Artigo 200 , Inciso 1 do s u 
pracitado dipl oma l ega l. 

!li - DETERMINAR il Divis ão de Registro c Habilitação 
deste Órg~o, a cobrança de mu l ta por i n fringi r o artigo 

175 , Inciso do Re gu l ame nto do Código Naciona l de Trânsito e 
'JÚe sej a comuni cado para o DETRAN-CO , do ref e rido condutor 
em cumprimento ao que di spÕe o Artigo 10 da Reso lução 568 I 
80-CONTRAN. 

IV - C0~1U~!CAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de 
ma i s Es~ados c aos CONTETRANs do s Terr itórios em cumprime~ 
to ao que dispÕem os artigos 30 , inciso 11 e 169 do Dec . 62. 

127/68 (RCNT) . 

V - Dr.- st: ct r.NCI A ao i nf r ato r, CU~1PRA-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABINI::H: DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, e m MacJpá- AP , 16 
de janeiro de 1. Y85 . 

lle I. FRANCI SCO DE ASSIS ~IFNEZES 
DIRETOR GERAL DO PETRAN-AP 
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o· que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos históricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, formas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertence a cada um e a 
todos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 
de família, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 

certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do · 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Programa 

Nacional de Museus Rua do 
Catete, 179J-.. Rio de janeiro, 
Rj, CEP22L00. 

Você ainda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado por 
todos os meios. A P.artir dele, 
o povo forma sua ioentidade 
e lança as bases para o 
futuro. 

PRESERVE O_QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORlA NACIONAL. 

1985 · A·no Nacional da Cultura. 
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